
 
 
 

MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL - MI 
COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DOS VALES DO SÃO FRANCISCO E DO PARNAÍBA 

3ª SL – SECRETARIA REGIONAL DE LICITAÇÕES 
 

 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 013/2018 

ESCLARECIMENTO 

 

 Após consulta e análise da Área Técnica, segue resposta ao questionamento 
que nos foi enviado via e-mail. 
 
QUESTIONAMENTOS: Vem através deste, solicitar esclarecimento, referente ao 
Pregão Eletrônico de nº 0013/2018 e Processo Administrativo de nº 
59530.001669/2017 – 20: 
 

Esclarecimento 1º  

Referente ao Objeto licitado, que diz “Serviços de limpeza, conservação, jardinagem 

e manutenção do Centro Integrado...”, pergunta-se, será necessária a inclusão do 

posto de Jardinagem, ou somente as funções de Auxiliar de Serviços Gerais e 

Encarregado? 

 

Esclarecimento 2º 

Em relação à convenção mencionada no Edital, sendo está 2017/2017 do SIND EMP 

DE ASSEIO E CONSERVACAO ESTADO DE PERNAMBUCO, encontra-se 

desatualizada, devemos seguir a que se encontra em vigor, sendo esta a PE 

000205/2018? 

 

Esclarecimento 3º 

Segundo o item 8.2.3 Qualificação Técnica, subitem (a) do edital: “Comprovação de 
aptidão para a prestação dos serviços em características, quantidades e prazos 
compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente...”, pergunta-se, 
serão aceitos atestados de prestação de serviços terceirizados na gestão de mão de 
obra continuada ou os atestados que se pede terão de ser compatíveis com o objeto 
da licitação? Tendo em vista que consta no Termo de Referência no Subitem 4.5.1 
Quantitativo de pessoal, apenas as funções de Servente e Encarregado. 
  
 
RESPOSTAS: 
Esclarecimento 1º: Não será necessária a inclusão do posto de jardinagem. 

 
Esclarecimento 2º: A Convenção Coletiva de Trabalho adotada é a 2018/2018, 
número de registro do MTE: PE000205/2018 de 12/03/2018 e Processo Nº 
46213.003729/2018-71. 
 
Esclarecimento 3º: Esclarecemos que o objeto a ser licitado trata-se contratação de 

empresa para prestação de serviço de mão de obra continuada. 

 
 

Petrolina, 21 de novembro de 2018. 
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